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DECRETO Nº 6.505 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

 
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Considerando a proximidade do encerramento do exercício de 2020 e a necessidade de 
adoção de procedimentos internos de caráter orçamentário, financeiro e patrimonial, fica 
estabelecida a data de 04/12/2020 para encerramento da emissão de Empenhos.  
 
Paragrafo Único: Ficam excluídas no “caput” deste artigo as despesas referentes à pessoal, 
convênios e a auxílios, bem como aqueles decorrentes de Encargos Gerais do Munícipio e 
aquelas necessárias aocumprimento constitucional estabelecido para aplicação em Saúde e 
Educação. 
 
Art. 2º A Secretaria de Fazenda, providenciará a abertura de créditos suplementares para 
compatibilizar os saldos das dotações orçamentárias às reais necessidades da Administração, 
levando-se em consideração os processos de despesas em andamento, que deverão ser 
concluídos ainda no correr do exercício. 
 
Art. 3º Fica a Secretaria de Fazenda autorizada a anular saldos de empenhos de despesas 
prescindíveis ou que não tenham previsão de realização, para viabilizar orçamentariamente 
despesas indispensáveis à continuidade de serviços imprescindíveis, devendo realizar os novos 
empenhos no exercício de 2021. 
 
Art.4º Os Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício de 2019 e Exercícios Anteriores 
serão anulados, à exceção dos casos estabelecidos no § 2 ° deste artigo, permanecendo em vigor 
o direito do credor, quando não exercido, para os exercícios subsequentes. 
 
§ 1 ° Os Restos a Pagar Não Processados inscritos no exercício de 2020 terão validade para 
liquidação no exercício de 2021; 
§ 2 ° Excetuam-se do caput deste artigo os saldos de Restos a Pagar necessários ao atingimento 
do percentual constitucional estabelecido para aplicação em Saúde. 
 
Art. 5° O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na 
forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta da dotação constante da Lei Orçamentária 
Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 
reconhecimento da dívida.   
 
Art. 6° Prescreve em 05 anos os restos à Pagar processados e não processados conforme Lei 
10.406 de 10/01/2002, Livro III, capítulo V, título IV, seção IV, artigo 206, paragrafo 5°, inciso I. 
 
Art. 7º Os servidores responsáveis por adiantamentos para pagamento de pequenas despesas e participação 
em eventos deverão apresentar suas prestações de contas, impreterivelmente, até o dia 18/12/2020, 
independente do prazo de aplicação. 

Parágrafo Único: Os processos de prestação de contas dos adiantamentos concedidos que se 
encontrem com exigências nas secretarias de origem, devem ser encaminhados a Secretaria de 
Fazenda/DAF até o dia 04/12/2020 regularizados. 
 
 
Art. 8º As Secretarias e Fundos, responsáveis pelos convênios com as Associações, Fundações ou outras 
entidades deverão comunicá-las que a data limite para apresentação das prestações de contas dos valores 
liberados durante o exercício de 2020 será até o dia 11/12/2020. 

  

Parágrafo Único: Incluem-se neste artigo os processos de prestação de contas dos convênios que 
se encontram com exigências nas secretarias de origem. 
 
Art. 9° Ficam as Secretarias e Fundos autorizados a receber notas fiscais até o dia 11/12/2020 do 
corrente ano. Após esta data a Secretaria de Fazenda/DAF encerrará as liquidações para iniciar 
os procedimentos de encerramento do presente exercício. 
 
Art. 10º Fica estabelecida a data de 22/12/2020 como a data limite para pagamento das despesas 
liquidadas com exceção de despesas com pessoal e encargos. 
 
Art.11º Os responsáveis pela guarda e conservação de bens patrimoniais em uso e bens em 
almoxarifado promoverão o levantamento físico completo desses bens até o dia 18/01/2020, 
enviando cópias para a Secretaria de Fazenda/DAF. 
 
Art.12º Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento dos prazos estabelecidos pela 
Lei Complementar n° 101 – LRF, de 04 de maio de 2000, deverão estar concluídos até o último dia 
útil deste exercício, devendo, para tanto, que todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
observem as normas estabelecidas no presente Decreto. 
 
Art.13º As situações não previstas ou excepcionais, deverão ser devidamente instruídas através 
de processos e encaminhado pelo secretário, dos quais serão apreciadas pelo Prefeito, ouvindo, 
se for o caso a Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria de Administração, Consultoria 
Jurídica e Controladoria Geral do Município.  
 
Art.14º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

PORTARIA   N.º 588/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 076/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 1264/02 com observância da legislação vigente, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 179/2020, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) NA RJ 123 – TRECHO DE AVELAR/VISTA ALEGRE – BAIRRO 
VISTA ALEGRE, processo nº 3647/2020, Tomada de Preços 019/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA   N.º 589/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 077/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS,  
matrícula nº 1264/02 com observância da legislação vigente, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 192/2020, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) NA ESTRADA DA MATINHA – BAIRRO ACAMPAMENTO, processo 
nº 3908/2020, Tomada de Preços 020/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA   N.º 590/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 078/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores DANDARA BASTOS PEREIRA, CREA-RJ 
2018117598, matrícula nº 1448/02 e DARLEI DE SOUZA CHAVES, CAU-RJ: 
A28209-0, matrícula nº 1519/02, com observância da legislação vigente, 
atuarem como Fiscais do Contrato nº 191/2020, que tem por objeto a  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE 
GRAMA SINTÉTICA NA RUA JOSÉ DE OLIVEIRA, BAIRRO ARCOZELO – 
PATY DO ALFERES – RJ, processo nº 3805/2020, Tomada de preços 
021/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA   N.º 591/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 079/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 1264/02 com observância da legislação vigente, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 201/2020, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRA 
DE FRESAGEM E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) NA RJ 125, TRECHO DA AVENIDA 
ROBERTO SILVEIRA, COM EXTENSÃO DE 900,00M, processo nº 
3965/2020, Tomada de Preços 022/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA   N.º 592/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 080/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e TANNILA VIEIRA ROCHA, matrícula nº 
1667/01 com observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais do 
Contrato nº 123/2020, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SONDAGEM À PERCUSSÃO NOS TERRENOS DAS SEGUINTES 
ESCOLAS: ESCOLA SIDNEY DE MELLO (LELÉ DO GOIABAL), CRECHE 
DO GROTÃO E CRECHE DE AVELAR, processo nº 244/2020, pregão 
014/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA   N.º 593/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 081/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e TANNILA VIEIRA ROCHA, , matrícula nº 
1667/01 com observância da legislação vigente, atuarem como Fiscais do 
Contrato nº 167/2020, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SONDAGEM À PERCUSSÃO EM TERRENO NO CENTRO RESÍDUOS 
MUNICIPAL DE TRANSBORDO, NA ESTRADA DO BARRO BRANCO – 
BARRO BRANCO, processo nº 1826/2020, pregão 043/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


